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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 190/2019-DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Servidor Municipal, 
Sr. Diógenes Luiz da Silveira – Assistente Administrativo, Matrícula 
Funcional nº 253, para retirar Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS, na Superintendência do Trabalho e Previdência Social, no 
dia 16/12/2019, na cidade de PALMAS-TO, para cobrir despesas com 
alimentação, equivalente a 1/2 (meia diária), no valor de R$ 80,00 (oitenta 
reais), mais passagens de ida e volta no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), 
totalizando o valor de R$ 160,00 (cento e sessenta) reais . 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor, conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de dezembro 
do ano de 2019.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal    

                      
Raimundo Nonato Pessoa da Silva

Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

pORTARIA DE DIÁRIA Nº 194/2019-DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor municipal, 
Sr. José Humberto Lemos – Médico Veterinário, Matrícula Funcional 
nº 1062 para participar da Capacitação para os Inspetores e Técnicos 
do SIM, no dia 10 de dezembro de 2019, na cidade de Palmas – TO, 
para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, 
no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), mais passagens de ida e volta no 
valor de R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando o valor de 160,00 (cento 
e sessenta reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dez dias do mês de dezembro do 
ano de 2019.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal                          

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 195/2019-DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018; 

R   E   S   O   L   V   E
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Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor municipal, 
Divino Alencar Leão – Médico Veterinário, Matrícula Funcional nº 
1533,  para participar da Capacitação para os Inspetores e Técnicos 
do SIM, no dia 10 de dezembro de 2019, na cidade de Palmas – TO, 
para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, 
no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), mais passagens de ida e volta no 
valor de R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando o valor de 160,00 (cento 
e sessenta reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dez dias do mês de dezembro 
do ano de 2019.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal                          

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 1.801/2019-DE 06 DE DEZEMBRO  DE 2019

“EXONERA SERVIDORA POR MOTIVO DE 
APOSENTADORIA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, incisos II e IX, da Lei 
Orgânica do Município de Guaraí;

CONSIDERANDO o artigo 32, inciso V, da Lei Municipal nº. 
006/2000 que traz a aposentadoria como uma das formas de vacância 
de cargo público;

CONSIDERANDO que foi concedida aposentadoria pelo GUARAÍ 
PREV, para a servidora Maria Cleide Barros Pereira Brasil, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 01/12/2019, conforme 
Ofício nº 252/2019/Guaraí-Prev e Portaria nº. 39/2019, publicada no DOM 
Nº. 819/2019;

R    E    S    O   L   V   E

Art. 1º. EXONERAR, por motivo de Aposentadoria por Invalidez, a 
servidora Maria Cleide Barros Pereira Brasil, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula Funcional nº. 103, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta 
seus efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 01/12/2019, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês dezembro do 
ano de 2019.  

Lires Teresa Ferneda
                                           Prefeita Municipal                         

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

DECRETO Nº 1.430/2019-DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019
 

“APROVA O DESMEMBRAMENTO DE PARTE DOS 
LOTES 09 E 10, DA QUADRA 02, DO LOTEAMENTO 
SETOR NORTE. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 91, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município 
e a Lei Federal nº 6.015/73, em conformidade com a Lei Municipal nº 

543/2014, alterada pelas Leis Complementares nº 023 e 024 de 2018;

D   E     C    R    E    T    A

Art. 1º. Fica aprovado o DESMEMBRAMENTO dos Lotes 09 
e 10, da Quadra 02, do Loteamento Setor Norte, com área total de 720 
m², para formar uma área de 204 m², conforme Memoriais descritivos, 
devidamente anotado na RRT nº 3566579, de responsabilidade técnica 
do Arquiteto e Urbanista, Enaldo Carvalho Lucena, inscrito no CAU n° 
A33631-9.

Art. 2º. O desmembramento do imóvel de que trata este Decreto 
será submetido ao registro imobiliário no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, sob pena de caducidade de aprovação, conforme disposto no artigo 
18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto nº. 1.399/2018 e demais disposições em 
contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos dez dias do mês de dezembro do ano de 2019.        

                           Lires Teresa Ferneda
                                           Prefeita Municipal  

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
TOMADA DE PREÇOS N.º 015/2019

Acha-se aberta, no município de Guaraí/TO, licitação na 
modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor PREÇO GLOBAL, 
para contratação de empresa especializada em construção civil, para 
execução de obra, referente a pavimentação asfáltica em TSD, acesso 
ao loteamento Habitare, localizado no Município de Guaraí/TO, conforme 
Projeto Básico e demais Anexos do Edital. Demais especificações 
encontram-se no Edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da 
Sessão para o credenciamento: às 08 horas do dia 30/12/2019, na Sede 
Provisória da Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, Sala de Licitações, 
situada à Av. Bernardo Sayão, s/n.º, Setor Aeroporto, Guaraí/TO (antigo 
Fórum).

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações no endereço 
mencionado, ou através do portal eletrônico www.guarai.to.gov.br, ou 
ainda requisitado pelo e-mail: licitacao@guarai.to.gov.br.

Guaraí/TO, 10 de dezembro de 2019.

Cleube Roza Lima
Presidente CPL

NOTIFICAÇÃO
GUARAÍ, 09 DE DEZEMBRO DE 2019.

NOTIFICADA
MARCELO DE HOLANDA DOMINGOS, INSCRITA NO CNPJ/MF 

SOB O N.º 14.892.568/0001-79.

A Prefeitura Municipal de Guaraí – TO, supra qualificada, 
desejando prover a conservação e ressalva de seus direitos, bem como 
manifestar intenção de modo formal, vem NOTIFICAR a empresa: 
MARCELO DE HOLANDA DOMINGOS, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 14.892.568/0001-79, também supra qualificados, nos termos que a 
seguir articula:

I . NOTIFICADA é vencedora de itens do Pregão Presencial n.º 
064/2019, cujo os objetos encontra-se discriminado na Ata de Registro 
de Preços n.º 119/2019, de 11 de novembro de 2019, autuados pelo 
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Processo n.º  084.2.064/2019, a qual foi enviada via e-mail no dia 
14/11/2019.

II. A NOTIFICANTE, tendo usado da sua faculdade aludida na 
Lei 8.666/93, vem informar que aplicará as penalidades previstas “DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS”, inclusive a suspensão temporária de 
licitar e impedimento de contratar com a  CONTRATANTE, tendo em 
vista a CONTRATADA ter descumprido os compromissos assumidos no 
tocante aos itens 12 e 16 do Edital apontado, já ultrapassados o prazo 
legal e suportando por esta administração, não cabendo mais desculpas 
para a falta de compromisso, causando prejuízos à Administração.

III. A NOTIFICADA tem o prazo de 03(três) das úteis a partir 
dessa publicação para atendimento ao requerido.

IV. O desatendimento ao prazo ora estabelecido implicará a 
execução imediata das penalidades previstas no processo no que couber, 
inclusive de participar de licitações com órgãos públicos.

CLEUBE ROZA LIMA
Superintendente de Licitações e contratos

Portaria 1.779/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 144/2019-DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.

“ A U TO R I Z A O  PA G A M E N TO  D E  D I Á R I A 
AO SERVIDOR,  QUE ESPECÍF ICA E  DÁ                                                                              
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

 
R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 80,00 (OITENTA REAIS), afim de cobrir despesas com 
alimentação do Servidor Municipal, Sr. LEANDRO OLIVEIRA COELHO 
– MOTORISTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 1054, QUE IRÁ 
LEVAR A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO PARA PARTICIPAR DA 122ª REUNIÃO DA COMISSÃO 
INTERGESTORES BIPARTITE DO TOCANTINS – CIB/TO, no dia 
11/12/2019, na Cidade de PALMAS – TO, conforme comunicado e 
pauta, anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de dezembro de 2019. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 145/2019-DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA   A 
SERVIDORA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, 
no valor de R$ 130,00 (CENTO E TRINTA REAIS), afim de cobrir 
despesas com alimentação da Servidora Municipal, Srª. MARIA JOSÉ 

FERREIRA DA SILVA CURCINO – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E GESTORA E ORDENADORA 
DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3416, QUE IRÁ PARTICIPAR DA 
122ª REUNIÃO DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO 
TOCANTINS – CIB/TO, no dia 11/12/2019, na Cidade de PALMAS – 
TO, conforme comunicado e pauta, anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de dezembro de 2019. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2019

O Fundo Municipal de Assistência Social de Guaraí – TO, faz 
saber a quem interessar que conforme informações abaixo relacionadas 
foi firmado o presente TERMO ADITIVO DE VALOR.

Contrato: nº 007/2019
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social de Guaraí
Contratado: VD construções EIRELI-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
28.781.082/0001-78
Modalidade: Tomada de Preço nº 003/2019
Objeto: Aditivo de valor, que tem como objeto a execução de serviços 
executados a mais do que o previsto no contrato nº 007/2019, da obra 
de conclusão da construção do CRAS de Guaraí.
Valor acrescido: R$ 9.244,83 (Nove mil duzentos e quarenta e quatro 
reais e oitenta e três centavos)
Data da Assinatura: 10/12/2019
Signatário: Maria José Ferreira da Silva Curcino – Gestora do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Guaraí/TO, CONTRATANTE, e 
Valdivino Dias da Silva – VD Construções EIRELI-ME – CONTRATADA.

Guaraí/TO, 10 de dezembro de 2019

Maria José Ferreira da Silva Curcino 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social de Guaraí/TO

RETIFICAÇÃO

NO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 138/2019, 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº. 826 DE 10 DE DEZEMBRO  DE 
2019, ONDE SE LÊ:

Processo nº: 113.2.086/2019
Órgão: Fundo Municipal de Assistência Social de Guaraí - TO.
Contratada: PALMAS COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONTRUÇÃO 
EIRELI, no CNPJ/MF sob o n.º 18.453.151/0001-60
Objeto:Contratação de empresa para prestação de serviços funerários, 
incluindo translado de corpos, fornecimento de Urnas e outros, para 
atender os Benefícios Eventuais na modalidade auxílio funeral às 
pessoas carentes e indigentes.
Signatários:  Maria José Ferreira da Silva Curcino
         Waldson Fernandes Rosa 
Data de Assinatura: 29/12/2019.

LEIA-SE:

Processo nº: 113.2.086/2019
Órgão: Fundo Municipal de Assistência Social de Guaraí - TO.
Contratada: GUARAPAX SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA, CNPJ N.º 
32.535.570/0001-72
Objeto:Contratação de empresa para prestação de serviços funerários, 
incluindo translado de corpos, fornecimento de Urnas e outros, para 
atender os Benefícios Eventuais na modalidade auxílio funeral às 
pessoas carentes e indigentes.
Signatários:  Maria José Ferreira da Silva Curcino
         Waldson Fernandes Rosa 
Data de Assinatura: 29/12/2019.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA DE VIAGEM Nº796/2019-DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
01194, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 09 de dezembro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de 
dezembro de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº797/2019- DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019

"AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula funcional 
n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 09 de dezembro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de dezembro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº799/2019-DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária a Servidora 
Municipal Waleska Thicyara Cândida dos Santos, Médica, matrícula 
funcional n° 4464, para participar da Atualização em Epidemiologia e 
Manejo Clínico de Dengue, Febre Chikungunya, Zika e de Doenças 
Neuroinvasivas na cidade de PALMAS-TO, no dia 10 de dezembro de 

2019, para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ 
diária, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de dezembro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº800/2019-DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária a Servidora 
Municipal Thânya Pereira da Silva, Assistente Administrativo, matrícula 
funcional n° 1814, para participar da Reunião Anual de Gestão com os 
Municípios prioritários para as Ações de Vigilância, Prevenção e Controle 
das IST/HIV/AIDS e Hepatites Virais na cidade de PALMAS-TO, no dia 13 
de dezembro de 2019, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ diária, no valor de R$ 80,00 + 80,00 de passagem, 
totalizando o valor R$160,00 (cento e sessenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de 
dezembro de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº801/2019-DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Waldir Lomazzi Junior, motorista matrícula funcional n° 
4613, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 10 de dezembro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de dezembro 
de 2019.

 
Marlene de Fátima Sandri Oliveira

Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 1.353/2017

SEMUSA – GUARAÍ-TO
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